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LEI NO 2.918, DE 24 DE ABRIL DE 2024.

Altera dispositivos e revoga as leis que
especifica e dá outras providências.

O PREFEITO DE MARMELEIRO. Faço saber que a Câmara de
Vereadores decreta e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1" Fica revogado o inciso l, do art. 1o, da Lei no 2.403, de 20 de maio
de 2016.

AÍt.20 Ficam revogadas as seguintes leis:

| - Lei no 2.511, de 11 de outubro de 2017',

ll - Lei no 2.620, de 03 de junho de 2019.

Parágrafo único. Em razáo do disposto neste artigo, a área de terras de
Matrícula no 11.678, do Serviço de Registro de lmóveis de Marmeleiro, será restituída
aos proprietários anteriores.

Art. 30 As despesas com as averbações decorrentes do cumprimento
desta Lei serão custeadas por rubricas já prevístas no orçamento geral do Município.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro,24 de abril de 2024.
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